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PODER LEGISLATTVO
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

PORTARIA N'7I
DE OI DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Gratificação a Assessor de Serviço

Parlamentar da Câmara Municipal Simâo

Dias - SE, CC-03.

O Presidente da Câmara Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas afibuições Legais, resolve:

Art. l'- Conceder ao Sr. Jose Adilson de Jesus Ribeiro, maior, capaz, solteiro,

portador do RG. l08l915 SSP/SE, CPF 878.577.665-34 e PIS 1209.16075.03-0, nascido

em 08/03/1975, residente e domiciliado na Rua da Igreja, 70, Pov. Brinquinho, Zona Rural,

Simão Dias/SE, Gratificação de 100% (cem por cento), a partir desta data.

Art 2' Esta Portaria entra em ügor na data de sua púlicação.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 0l (um) dia do mês de Fevereiro de 2023 (dois mil e ünte e três).
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